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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso

VICE-PRESIDENTE: Senadora Juíza Selma

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Renan Calheiros(MDB)(10) AL (61) 3303-2261 1 Confúcio Moura(MDB)(10) RO
Eduardo Gomes(MDB)(10) TO 2 Dário Berger(MDB)(10) SC (61) 3303-5947 a

5951
Daniella Ribeiro(PP)(7) PB 3 Luiz do Carmo(MDB)(10) GO
Vanderlan Cardoso(PP)(11) GO 4 Mailza Gomes(PP)(6)(16) AC

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, REPUBLICANOS, PP)

Izalci Lucas(PSDB)(9) DF 1 Mara Gabrilli(PSDB)(9) SP
Rodrigo Cunha(PSDB)(9) AL 2 Plínio Valério(PSDB)(9) AM
Juíza Selma(PODEMOS)(20) MT 3 Major Olimpio(PSL)(21) SP

Bloco Parlamentar PSDB/PSL(PSDB, PSL)

Alessandro Vieira(CIDADANIA)(12)(4)(17) SE 1 Flávio Arns(REDE)(13)(4) PR (61) 3303-
2401/2407

Eliziane Gama(CIDADANIA)(4)(23) MA 2 Kátia Abreu(PDT)(4) TO (61) 3303-2708
Weverton(PDT)(4) MA 3 Acir Gurgacz(PDT)(17) RO (061) 3303-

3131/3132

Bloco Parlamentar Senado Independente(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

Jean Paul Prates(PT)(8) RN 1 Fernando Collor(PROS)(8)(15)(22) AL (61) 3303-
5783/5786

Paulo Rocha(PT)(8) PA (61) 3303-3800 2 Rogério Carvalho(PT)(8) SE

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Arolde de Oliveira(2) RJ 1 Carlos Viana(2)(3) MG
Angelo Coronel(2)(3) BA 2 Sérgio Petecão(2) AC (61) 3303-6706 a

6713

PSD

Chico Rodrigues(DEM)(5) RR 1 Zequinha Marinho(PSC)(24) PA
Wellington Fagundes(PL)(5) MT (61) 3303-6213 a

6219
2 VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

Oriovisto Guimarães(19) PR 1 Styvenson Valentim(19) RN
PODEMOS

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de suplente,
pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e Kátia Abreu,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2019-GLBSI).

(5) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor
a comissão (Of. nº 4/2019).

(6) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério Carvalho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).

(10) Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário Berger e Luiz
do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).

(13) Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao Senador Fabiano
Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).

(14) Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).

(15) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(16) Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Ciro
Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).

(17) Em 02.07.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular; e o Senador Acir Gurgacz, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 99/2019-GLBSI).

(18) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)

(19) Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).

(20) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(21) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(22) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).
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(23) Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão, em
substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).

(24) Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 66/2019-
BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): LEOMAR DINIZ
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33031120
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33031120
E-MAIL: cct@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 9 de outubro de 2019
(quarta-feira)

às 10h

PAUTA
37ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/10/2019 às 11:12.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 129, DE 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Proíbe a cobrança de adicional por chamada no caso de ligações de telefonia móvel
originadas e finalizadas em redes de empresas pertencentes ao mesmo grupo
econômico.

Relatório: Pela rejeição do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e
Controle e Defesa do Consumidor após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 164, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Independência do Distrito do
Bezerra para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Formosa,
Estado de Goiás.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Luiz do Carmo

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 315, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Imprensa de Anápolis Ltda.
para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Anápolis, Estado de Goiás.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Luiz do Carmo

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/10/2019 às 11:12.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 69, DE 2017
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO TELEVISÃO DE
SERGIPE S.A. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Aracaju, Estado de Sergipe.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 89, DE 2017
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
E CULTURAL DE IATI para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Iati, Estado de Pernambuco.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
1) A matéria constou da pauta da 23º Reunião.
2) A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 204, DE 2017
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
LIBERTENSE DE RADIODIFUSÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Liberdade, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/10/2019 às 11:12.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 104, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Rádio e TV em Defesa e
Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de São João da Baliza, Estado de Roraima.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
1) A matéria constou da pauta da 23ª Reunião.
2) A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 59, DE 2017
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA RIO BOM – ARDCRB para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Rio Bom, Estado do Paraná.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 85, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Rejeita o ato que declara perempta a concessão outorgada à Rádio Jaguariaíva
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias no Município de
Jaguariaíva, Estado do Paraná.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Flávio Arns

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/10/2019 às 11:12.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 126, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Matos Costa para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Matos Costa, Estado de Santa Catarina.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 180, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural Comunitária Alto
Figueira para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Arvorezinha,
Estado do Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 412, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

        Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Lúcia para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Flávio Arns

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/10/2019 às 11:12.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 78, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Concórdia FM Ltda. para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Concórdia, Estado de Santa Catarina.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Paulo Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 39, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga permissão à Cable-Link Operadora de Sinas de TV a Cabo
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município
de Taubaté, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 472, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à SAC – Sistema Ararense de
Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Araras, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/10/2019 às 11:12.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 175, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos
de Paulo de Faria para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Paulo de Faria, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 17

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 246, DE 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

      Acrescenta dispositivos à Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da
Internet), que estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet
no Brasil, para dispor sobre medidas de combate à divulgação de conteúdos falsos (fake
news) ou ofensivos em aplicações de internet.

Relatório: Pela aprovação do projeto, na forma da emenda substitutiva que apresenta.
Observações:
1. A matéria constou da pauta da 32ª e 33ª Reuniões.
2. A matéria será encaminhada à apreciação da Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 18

PROJETO DE LEI N° 3423, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Altera a Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, a fim de dispor sobre competência
do Comando da Marinha para promover o licenciamento e a fiscalização dos meios
navais e suas plantas nucleares embarcadas para propulsão e do transporte de seu
combustível nuclear.

Relatoria: Senador Paulo Rocha
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/10/2019 às 11:12.
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
após a deliberação a CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 194, DE 2015
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga permissão à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA
MAIOR LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Bilac, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
Observações:
1. A matéria constou da pauta da 31ª e 33ª Reuniões.
2. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 489, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
Nossa FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São
Rafael, Estado do Rio Grande do Norte.

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
Observações:
1. A matéria constou da pauta da 33ª Reunião.
2. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Styvenson Valentim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 206, DE 2017
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE TRÊS LAGOAS para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/10/2019 às 11:12.
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Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela rejeição do projeto.
Observações:
1. Por se tratar de não renovação de outorga de radiodifusão, a manifestação da CCT
deixa de ser terminativa (art. 223, § 2º, da Constituição Federal).
2. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 22
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 52, DE 2019

Autoria: Senador Rodrigo Cunha (PSDB/AL)

      Requer a realização de audiência pública com o objetivo de debater o Programa de
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores e Displays -
PADIS, com foco na produção de células
fotovoltaicas.

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 23
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 55, DE 2019

Autoria: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)

      Requer realização de audiência pública para instruir o PLS nº 437, de 2018, que
altera a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, que regula direitos e obrigações relativos à
propriedade industrial, para dispor sobre a anuência prévia da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária e revogar a possibilidade de extensão da vigência de patentes além
do prazo regular contado da data de depósito, e a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de
1999, que define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, e dá outras providências, para dispor sobre a competência da
Agência de avaliar a concessão de patente para produto ou processo farmacêutico.

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 24
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 58, DE 2019

Autoria: Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

      Requer inclusão de convidados na audiência pública, objeto do REQ 30/2019-CCT,
destinada a debater a implantação de ambiente virtual de deliberação no âmbito das
comissões do Senado.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/10/2019 às 11:12.

15

http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7972096
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7266292
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138588
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138588
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8005214
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138743
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138743
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8007386
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138924
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138924
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 37ª Reunião Extraordinária da CCT, em 9 de Outubro de 2019 10

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 25
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 59, DE 2019

Autoria: Senador Paulo Rocha (PT/PA), Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

      Requer a realização de audiência pública com o objetivo de discutir a privatização de
empresas públicas que atuam na área de processamento de dados e informação - a
Empresa de Tecnologia e Informação da Previdência Social (Dataprev) e o Serviço
Federal de Processamento de Dados (Serpro).

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/10/2019 às 11:12.
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PARECER Nº       , DE 2019 

 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 129, de 2015 (PL nº 275/2011, na origem), do 
Deputado Chico Lopes, que proíbe a cobrança de 

adicional por chamada no caso de ligações de 
telefonia móvel originadas e finalizadas em redes de 
empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico. 

Relator: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 129, 

de 2015, de autoria do Deputado Chico Lopes, que visa a proibir a cobrança 
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de “adicionais por chamada” pelas operadoras do Serviço Móvel Pessoal 

(SMP) quando as ligações forem originadas e finalizadas em redes de 
prestadoras pertencentes ao mesmo grupo econômico (art. 1º). 

O projeto considera como adicional por chamada o valor cobrado 
pela prestadora do SMP, por chamada recebida ou originada, em decorrência 

de o usuário utilizar a linha em área diversa daquela na qual foi registrada (art. 
2º). 

Está previsto que o descumprimento do disposto na lei resultante 
do projeto sujeita os infratores às penalidades estabelecidas na Lei nº 9.472, 

de 16 de julho de 1997 – Lei Geral de Telecomunicações (LGT), sem prejuízo 
de outras previstas na legislação em vigor (art. 4º). 

Por fim, o projeto determina que a lei que se originar da 
proposição entrará em vigor na data de sua publicação (art. 5º). 

A proposição legislativa iniciou sua tramitação no Senado 

Federal há quase três anos, tendo sido inicialmente distribuída apenas à 
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 

Controle (CMA). 

Com a aprovação do Requerimento nº 1.352, de 2015, de autoria 

do Senador Hélio José, a matéria passa a ser apreciada primeiramente nesta 
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática 

(CCT), seguindo não mais para a CMA, mas para a Comissão de 
Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor 

(CTFC), tendo em vista a redefinição de atribuições das Comissões 
Permanentes promovida pela Resolução nº 3, de 2017. 

O projeto não recebeu emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-C do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CCT opinar sobre proposições relacionadas com o setor 

de telecomunicações, temática abrangida pela proposição sob exame. 

Preliminarmente, é necessário destacar que a LGT, lei-quadro 

que traça as diretrizes, bases, competências e processos relativos aos serviços 
de telecomunicações, determina, em seu art. 1º e parágrafo único, a 

competência da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) para 
organizar a exploração dos serviços de telecomunicações, disciplinar e 

fiscalizar sua execução. 

Convém citar, ainda, que o referido diploma legal atribuiu à 

Anatel competência para expedir normas sobre a prestação dos serviços de 
telecomunicações. 

A criação de uma agência reguladora e a atribuição a essa 

entidade de poderes normativos constituem opção de política legislativa por 
meio da qual o Poder Legislativo limita-se a estabelecer, no texto da lei,  

princípios e normas gerais, deixando ao órgão regulador a tarefa de dar 
concretude e eficácia a esses preceitos mediante a edição de normas de 

conteúdo específico. 

Forçoso reconhecer, portanto, que, diante do poder normativo 

conferido à Anatel, cumpre a ela regulamentar o Serviço Móvel Pessoal 
(SMP), não sendo conveniente a edição de lei para dispor sobre a proibição 

de cobrança de adicional de valores adicionais por chamada. 

Além disso, cabe ressaltar que a cobrança de valores adicionais 

associada à utilização do SMP fora da área em que a linha do assinante foi 
registrada tem relação direta com o principal atributo dos serviços móveis de 
telecomunicações, qual seja, a possibilidade de o assinante continuar apto a 

utilizar o serviço mesmo que esteja em deslocamento, inclusive fora do 
alcance de sua operadora. 
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Por essa facilidade – conhecida como roaming –, as empresas 

foram autorizadas a cobrar dos assinantes valores fixos adicionais aos preços 
de uso do serviço. A prática está disciplinada pelo Regulamento do SMP, 

aprovado pela Resolução nº 477, de 7 de agosto de 2007, da Anatel. O art. 3º, 
inciso I, do referido normativo define o Adicional por Chamada como o valor 

fixo cobrado pela Prestadora de SMP, por chamada recebida ou originada, 
quando o Usuário estiver localizado fora de sua Área de Mobilidade, cujos 

limites geográficos devem estar definidos no plano de serviço escolhido pelo 
assinante. 

Vale lembrar que os acordos de roaming têm sido fundamentais 
para promover a competição – na medida em que viabilizam o atendimento 

de clientes de operadoras regionais, como Algar e Nextel – e melhorar a 
qualidade do serviço, pois ampliam a área de mobilidade original de cada 
usuário e criam alternativas de compatibilidade tecnológica para que o 

assinante não perca funcionalidades quando estiver em deslocamento. 

Deve-se considerar, ainda, a existência de custos adicionais que 

são incorridos pelas operadoras para proporcionar aos seus clientes o 
atendimento fora das suas áreas de registros. Tais custos passariam a ser 

cobrados do conjunto dos clientes e não apenas daqueles que usam o serviço 
de roaming, o que, na prática, configuraria subsídio, reduzindo a desejável 

transparência da cobrança dos serviços prestados. 

Outro aspecto negativo da medida seria o estímulo ao uso de 

aparelhos em estado de roaming permanente, prática vedada pela Anatel. Essa 
distorção do mercado poderia, inclusive, ocasionar efeitos tributários 

indesejados, uma vez que, com o fim do roaming, a cobrança do ICMS, tributo 
estadual, pode levar a uma guerra tributária entre as unidades da federação: o 
usuário poderá adquirir chips ou contratar serviços de telecomunicações nos 

estados com menor percentual de ICMS, o que faria outras unidades da 
federação perderem arrecadação. 

Registre-se, por fim, que a cobrança do adicional por chamada é 
uma faculdade das prestadoras, que podem não a efetivar. De fato, devido à 

concorrência no mercado do SMP, as empresas já têm comercializado planos 
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de serviço que não preveem a cobrança extra, mesmo quando as chamadas são 

originadas ou terminadas nas redes de outras prestadoras. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei da 
Câmara nº 129, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Proíbe a cobrança de adicional por
chamada no caso de ligações de
telefonia móvel originadas e finalizadas
em redes de empresas pertencentes ao
mesmo grupo econômico.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei proíbe a cobrança de adicional por chamada no caso de
ligações originadas e finalizadas em redes de empresas pertencentes ao mesmo
grupo econômico.

Art. 2º  Para os efeitos desta Lei, entende-se por adicional por chamada
o valor cobrado pela prestadora de serviço de telefonia móvel por chamada
recebida ou originada quando o usuário estiver utilizando a linha em área diversa
daquela em que foi registrada.

Art. 3º  É proibida a cobrança de adicional por chamada em ligações
iniciadas e finalizadas em redes de empresas pertencentes ao mesmo grupo
econômico.

Art. 4º  O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os infratores às
penalidades estabelecidas na Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral de
Telecomunicações, sem prejuízo de outras previstas na legislação em vigor.

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 129, DE 2015 

(Nº 275/2011, NA CASA DE ORIGEM)

23



Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO ORIGINAL 
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=838174&filename=PL+275/2011

À COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO 
CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

24



2



 
 

S E N A D O   F E D E R A L 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 
caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 164, de 2018 (nº 999, de 2018, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
INDEPENDÊNCIA DO DISTRITO DO 
BEZERRA para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de 
Formosa, Estado de Goiás. 

RELATOR: Senador LUIZ DO CARMO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 164, de 2018 (nº 999, de 2018, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 

INDEPENDÊNCIA DO DISTRITO DO BEZERRA para executar serviço 

de radiodifusão comunitária no Município de Formosa, Estado de Goiás. O 

ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
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presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições 

que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em 

caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
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pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 

2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 

da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 

ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 164, de 

2018, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 164, de 2018, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
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à ASSOCIAÇÃO INDEPENDÊNCIA DO DISTRITO DO BEZERRA para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Formosa, 

Estado de Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

Senador Vanderlan Cardoso, Presidente 

Senador Luiz do Carmo, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 164, DE 2018
(nº 999/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Independência do Distrito do
Bezerra para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Formosa,
Estado de Goiás.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1674703&filename=PDC-999-2018

-

Informações Complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1665804&filename=TVR+237/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Independência do 
Distrito do Bezerra para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Formosa, Estado de 
Goiás.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

4.230, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização à  

Associação Independência do Distrito do Bezerra para executar, 

por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Formosa, Estado de 

Goiás. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 315, de 2019, que aprova o ato 
que renova permissão outorgada à Rádio 

Imprensa de Anápolis Ltda. para executar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada no Município de Anápolis, Estado de 
Goiás. 

RELATOR: Senador LUIZ DO CARMO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 315, de 2019, que aprova o ato que renova 

permissão outorgada à Rádio Imprensa de Anápolis Ltda. para executar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 

Anápolis, Estado de Goiás. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 

combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que 

integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 

2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDL nº 315, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova permissão outorgada à Rádio Imprensa de Anápolis Ltda. para 

executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Anápolis, Estado de Goiás, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

Senador Vandelan Cardoso, Presidente 

Senador Luiz do Carmo, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 315, DE 2019

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Imprensa de Anápolis Ltda.
para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Anápolis, Estado de Goiás.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1752322&filename=PDL-315-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1702735&filename=TVR+403/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Imprensa de 
Anápolis Ltda. para executar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Anápolis, 
Estado de Goiás. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

7.437, de 3 de janeiro de 2018, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à 

Rádio Imprensa de Anápolis Ltda. para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada no Município de Anápolis, Estado de Goiás.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de setembro de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 69, de 2017 
(nº 1.377, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que renova permissão outorgada 
à Rádio Televisão de Sergipe S.A. para explorar 

serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Aracaju, Estado de 
Sergipe. 

RELATOR: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 69, de 2017 (nº 1.377, de 2013, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova permissão outorgada à Rádio 

Televisão de Sergipe S.A. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Aracaju, Estado de Sergipe. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 69, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova permissão 

outorgada à Rádio Televisão de Sergipe S.A. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Aracaju, Estado 
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de Sergipe, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 69, DE 2017
(nº 1.377/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE S.A.
para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Aracaju, Estado de Sergipe.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1175203&filename=PDC-1377-2013

-

Demais documentos
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1100759&filename=TVR+605/2013

-

DESPACHO: À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática,
em decisão terminativa

Página da matéria
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Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à RÁDIO TELEVISÃO DE 
SERGIPE S.A. para executar serviço 
de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de 
Aracaju, Estado de Sergipe. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 112, de 3 de maio 

de 2011, que renova, por dez anos, a partir de 7 de fevereiro 

de 2003, a permissão outorgada à Rádio Televisão de Sergipe 

S.A. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 

Aracaju, Estado de Sergipe. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de abril de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA  

Presidente  
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 89, de 2017 
(nº 465, de 2016, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que renova autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 

DE IATI para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Iati, Estado de 
Pernambuco. 

RELATOR: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Retorna ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto 

de Decreto Legislativo (PDS) nº 89, de 2017 (nº 465, de 2016, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IATI para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Iati, Estado de Pernambuco.  

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

Em 21 de novembro de 2017, este Colegiado aprovou o Parecer 

nº 136, de 2017, que concluiu pelo encaminhamento do Requerimento nº 1.008, 
de 2017, ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
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Comunicações, solicitando informações acerca da eventual existência de 

vínculo que subordine a entidade interessada à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político 
partidárias ou comerciais. 

As respostas ao mencionado requerimento, contidas na Nota 
Informativa nº 1.458/2018/SEI-MCTIC, foram recebidas no Senado Federal 

por meio do Ofício nº 22.971/2018/SEI-MCTIC, em 12 de junho de 2018. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 

outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 

exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria do Ministério das 
Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015. 

De acordo com o art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, está vedado à 
entidade que detém autorização para a execução do serviço o estabelecimento 

de vínculo que a subordine à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos 
ou relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou 

comerciais. 

Em relação ao tema, a Nota Informativa nº 1.458/2018/SEI-

MCTIC, esclarece que por ocasião do exame da matéria, não foram encontrados 
indícios de vínculos político-partidário, familiar ou religioso entre os membros 

da diretoria. Além disso, afirma que a mera filiação partidária não caracteriza 
a existência de vínculo a inviabilizar a renovação da presente outorga, nos 

termos da legislação vigente. Acrescenta, ainda, que não há óbice legal para 
que parentes integrem a diretoria da entidade interessada ou executante do 

serviço de radiodifusão comunitária. A legislação vigente determina apenas que 
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mais da metade da diretoria não pode ser composta por parentes entre si, em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, incluídos cônjuges e 
companheiros. 

Assim, depreende-se dos esclarecimentos fornecidos pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações que não há 

óbice para a aprovação do ato que renova a outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IATI para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Iati, Estado de Pernambuco. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 89, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IATI para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Iati, Estado de 
Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 89, DE 2017
(nº 465/2016, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE IATI para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Iati, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1477404&filename=PDC-465-2016

-

Demais documentos
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1460450&filename=TVR+93/2016

-

DESPACHO: À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática,
em decisão terminativa

Página da matéria
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IATI para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Iati, 
Estado de Pernambuco.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 2.828, de 30 de 

julho de 2015, que renova, por dez anos, a partir de 21 de 

maio de 2013, a autorização outorgada à Associação 

Comunitária e Cultural de Iati para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Iati, Estado de Pernambuco. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 204, de 2017 
(nº 665, de 2017, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERTENSE 

DE RADIODIFUSÃO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Liberdade, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 204, de 2017 (nº 665, de 2017, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERTENSE DE RADIODIFUSÃO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Liberdade, 

Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 204, de 
2017, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 204, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 

outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERTENSE DE 
RADIODIFUSÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Liberdade, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 204, DE 2017

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
LIBERTENSE DE RADIODIFUSÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Liberdade, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Documentação  Complementar
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1460477&filename=TVR+101/2016

-
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA LIBERTENSE DE 
RADIODIFUSÃO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Liberdade, Estado de 
Minas Gerais.  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.973, de 30 de julho de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por dez 

anos, a partir de 27 de setembro de 2011, a autorização 

outorgada à Associação Comunitária Libertense de 

Radiodifusão para executar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Liberdade, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de novembro de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 104, de 2019 
(nº 1.164, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E TV EM DEFESA E 

PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE DE SÃO 
JOÃO DA BALIZA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São 

João da Baliza, Estado de Roraima. 

RELATOR: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 104, de 2019 (nº 1.164, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIO E TV EM DEFESA E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE DE SÃO 

JOÃO DA BALIZA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São João da Baliza, Estado de Roraima. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL n° 104, de 

2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDL nº 104, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E TV EM DEFESA E PROTEÇÃO AO MEIO 

AMBIENTE DE SÃO JOÃO DA BALIZA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São João da Baliza, Estado de 
Roraima, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

S
F

/
1

9
8

4
4

.
7

0
5

7
2

-
6

2

59



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 104, DE 2019
(nº 1.164/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Rádio e TV em Defesa e Proteção
ao Meio Ambiente de São João da Baliza para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de São João da Baliza, Estado de Roraima.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1120592&filename=PDC-1164-2013

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1097120&filename=TVR+448/2013

-
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Rádio e TV em Defesa 
e Proteção ao Meio Ambiente de São 
João da Baliza para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de São João da Baliza, 
Estado de Roraima.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 1.086, 

de 16 de novembro de 2010, do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações, que outorga autorização à Associação 

de Rádio e TV em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João 

da Baliza para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no Município 

de São João da Baliza, Estado de Roraima. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de abril de 2019.     

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

 

 

 

 

 

Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 59, de 2017 

(nº 776, de 2012, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA RIO BOM – ARDCRB para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Rio Bom, Estado do Paraná. 

RELATOR: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 59, de 2017 (nº 776, de 2012, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO BOM – ARDCRB para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Rio Bom, Estado do 

Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

 

 

 

 

 

Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
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da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 59, de 2017, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 

1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 59, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO BOM – 
ARDCRB para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Rio Bom, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 59, DE 2017
(nº 776/2012, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
RIO BOM – ARDCRB para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Rio Bom, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1039690&filename=PDC-776-2012

-

Demais documentos
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=992667&filename=TVR+34/2012

-

DESPACHO: À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática,
em decisão terminativa
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Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA RIO BOM – ARDCRB para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Rio Bom, 
Estado do Paraná.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 265, de 8 de julho 

de 2011, que outorga autorização à Associação de Radiodifusão 

Comunitária Rio Bom – ARDCRB para executar, por dez anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Rio Bom, Estado do Paraná. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de abril de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA  

Presidente  
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 85, de 2018 
(nº 588, de 2012, na Câmara dos Deputados), que 

rejeita o ato que declara perempta a concessão 
outorgada à Rádio Jaguariaíva Ltda. para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas 
médias no Município de Jaguariaíva, Estado do 
Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 85, de 2018 (nº 588, de 2012, na Câmara dos 
Deputados), que rejeita o ato que declara perempta a concessão outorgada à 

RÁDIO JAGUARIAÍVA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias no Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná. O 

ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 
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A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que “o 
prazo de vigência da outorga expirou sem o atendimento pela concessionária 

das exigências regulamentares […] em demonstração inequívoca de 
desinteresse pela manutenção do serviço”. Por essa razão, o Decreto s/nº, de 

28 de julho de 2010, declarou a perempção da concessão. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi apreciada pela 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI), 
que aprovou parecer pela rejeição do ato do Poder Executivo constante do 

Decreto de 28 de julho de 2010, que declara perempta a concessão outorgada 
à Rádio Jaguariaíva Ltda. 

Em síntese, a CCTCI entendeu que a emissora apresentou 

tempestivamente o pedido de renovação da outorga, tendo, por conseguinte, 
demonstrado interesse na continuidade do serviço de radiodifusão. Além 

disso, salienta que, de acordo com o Decreto s/nº, de 12 de setembro de 2001, 
a concessão da rádio foi transferida para a Prefeitura Municipal de 

Jaguariaíva, passando a cumprir desde então relevante papel de radiodifusão 
pública junto à população atendida. 

Ainda na Câmara dos Deputados, a proposição foi submetida à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, que concluiu por sua 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
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distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 

2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

rejeitar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. 

No mérito, entendemos ser inadequada a declaração de 
perempção da outorga, uma vez que a Prefeitura e a rádio buscaram atender 

às solicitações formuladas pelo então Ministério das Comunicações, não 
restando comprovado o principal motivo apontado como determinante para 

a prática do ato em exame, qual seja o manifesto desinteresse da entidade na 
continuidade do serviço. 

Em 25 de junho de 2004, a Prefeitura encaminhou ao 
Ministério, por meio do Ofício nº 124/GAB/04, uma série de documentos 
com o objetivo de atender ao Ofício nº 5.433/2004/DOS/SSCE/MC. 

Posteriormente, em 15 de maio de 2007, a solicitação constante do Ofício nº 
1.576/2007/COSMS/CGLO/DEOC/SC foi atendida com a apresentação da 
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certidão emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de 

Radiodifusão do Estado do Paraná (fl. 59). 

Compulsando os autos, verifica-se que a interessada deixou de 

atender apenas à última solicitação que lhe foi endereçada. Em 14 de outubro 
de 2008, o Ministério entendeu pertinente fazer novas exigências à entidade, 

solicitando, mediante o Ofício nº 4.476/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC, a 
apresentação de diversas declarações, as quais, todavia, não guardam 

correlação com as solicitações anteriormente formuladas com o objetivo de 
sanear o processo de renovação da outorga, iniciado em 28 de julho de 2003. 

Saliente-se que as aludidas declarações se destinam 
precipuamente à fiscalização de rádios comerciais, devendo ser ponderada a 
natureza eminentemente pública do serviço executado, cuja concessão foi 

transferida para a Prefeitura Municipal de Jaguariaíva. 

Além disso, de acordo com o art. 112 do Decreto nº 52.795, de 

31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga deve conter a documentação 

exigida à época da apresentação do requerimento. Dessa forma, não nos 
parece razoável penalizar a entidade por ter deixado de apresentar 

declarações que não foram exigidas por ocasião da abertura do processo de 
renovação perante o Ministério das Comunicações. 

Diante disso, corroboramos o entendimento da Câmara dos 
Deputados ao rejeitar o ato do Poder Executivo que declara perempta a 

concessão outorgada à Rádio Jaguariaíva Ltda. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do PDS nº 85, de 2018, 

que rejeita o ato constante do Decreto s/nº, de 28 de julho de 2010, que 
declara perempta a concessão outorgada à RÁDIO JAGUARIAÍVA LTDA. 
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para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias no Município 

de Jaguariaíva, Estado do Paraná. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 85, DE 2018
(nº 588/2012, na Câmara dos Deputados)

Rejeita o ato que declara perempta a concessão outorgada à Rádio Jaguariaíva Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias no Município de Jaguariaíva,
Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1007685&filename=PDC-588-2012

-
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Rejeita o ato que declara perempta 
a concessão outorgada à Rádio 
Jaguariaíva Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias no Município de 
Jaguariaíva, Estado do Paraná. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica rejeitado o ato constante do Decreto 

s/nº de 28 de julho de 2010, que declara perempta a concessão 
outorgada à Rádio Jaguariaíva Ltda. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias no Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS ,       de julho de 2018. 
 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 126, de 2018 

(nº 268, de 2015, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MATOS 
COSTA para executar serviço de radiodifusão 

comunitária Município de Matos Costa, Estado de 
Santa Catarina. 

RELATOR: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 126, de 2018 (nº 268, de 2015, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MATOS COSTA 

para executar serviço de radiodifusão comunitária Município de Matos Costa, 
Estado de Santa Catarina. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 

Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
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da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 126, de 
2018, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 126, de 2018, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 
MATOS COSTA para executar serviço de radiodifusão comunitária Município 
de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 126, DE 2018
(nº 268/2015, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Matos Costa para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Matos Costa, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1411618&filename=PDC-268-2015

-

Informações Complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1395360&filename=TVR+9/2015

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Matos Costa 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Matos 
Costa, Estado de Santa Catarina.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

423, de 22 de maio de 2014, do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações, que outorga autorização à Associação 

Comunitária de Comunicação e Cultura de Matos Costa para 

executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Matos Costa, 

Estado de Santa Catarina. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 180, de 2018 

(nº 1.026, de 2018, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 

ALTO FIGUEIRA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 

Arvorezinha, Estado do Rio Grande do Sul. 

RELATOR: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 180, de 2018 (nº 1.026, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL COMUNITÁRIA ALTO FIGUEIRA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Arvorezinha, Estado do Rio Grande 

do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 

da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 180, de 

2018, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 180, de 2018, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA ALTO FIGUEIRA para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Arvorezinha, 
Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 180, DE 2018
(nº 1.026/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural Comunitária Alto Figueira
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Arvorezinha, Estado
do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1681125&filename=PDC-1026-2018

-

Informações Complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1665790&filename=TVR+233/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Comunitária 
Alto Figueira para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Arvorezinha, Estado do Rio Grande 
do Sul.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.786, de 30 de julho de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Cultural Comunitária Alto Figueira 

para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Arvorezinha, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2018.   

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER Nº      , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 412, de 2019 (nº 
1.141, de 2018, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município 

de Santa Lúcia, Estado do Paraná. 

RELATOR: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 412, de 2019 (nº 1.141, de 2018, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO 

DE SANTA LÚCIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Santa Lúcia, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 

49, inciso XII, combinado com o art. 223, §3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 

em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 412, de 2019, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDL nº 412, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL 

E ARTÍSTICO DE SANTA LÚCIA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 412, DE 2019
(nº 1.141/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Santa Lúcia para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1700826&filename=PDC-1141-2018

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1694640&filename=TVR+333/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação 
Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Santa Lúcia 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Santa Lúcia, Estado do 
Paraná.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.918, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural e Artístico de Santa Lúcia para executar, por 10 

(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Santa Lúcia, 

Estado do Paraná. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de junho de 2019.   

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 78, de 2018 

(nº 631, de 2017, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à 

RÁDIO CONCÓRDIA FM LTDA para explorar 

serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Concórdia, Estado de 

Santa Catarina. 

RELATOR: Senador PAULO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 78, de 2018 (nº 631, de 2017, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO 

CONCÓRDIA FM LTDA para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Concórdia, Estado de Santa Catarina. O 

ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 

ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 78, de 2018, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 

outorgada à RÁDIO CONCÓRDIA FM LTDA para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Concórdia, 

Estado de Santa Catarina, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 78, DE 2018
(nº 631/2017, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Concórdia FM Ltda. para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Concórdia, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1547893&filename=PDC-631-2017

-

Informações complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1430400&filename=TVR+70/2016

-

Página da matéria
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Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Concórdia FM Ltda. 
para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Concórdia, 
Estado de Santa Catarina. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.496, de 16 de junho de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 

10 (dez) anos, a partir de 10 de junho de 2011, a permissão 

outorgada à Rádio Concórdia FM Ltda. para executar, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada no Município de Concórdia, Estado de 

Santa Catarina. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de junho de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 39, de 2018 
(nº 1.222, de 2013, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à 
CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A 
CABO LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Taubaté, Estado de São Paulo. 

RELATORA: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 39, de 2018 (nº 1.222, de 2013, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à CABLE-LINK 
OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Taubaté, Estado de 
São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

 

 
 
SENADO FEDERAL 
Senadora Mara Gabrilli 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Registro apenas ser necessário apresentar emenda de redação para 
retificar o nome da empresa outorgada, incorretamente grafado na redação final 
do projeto aprovado pela Câmara dos Deputados.  
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do PDS nº 39, de 2018, com a seguinte emenda de 
redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se na ementa e no art. 1º do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 39, de 2018, a palavra “Sinas” por “Sinais”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 39, DE 2018
(nº 1.222/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à Cable-Link Operadora de Sinas de TV a Cabo Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Taubaté, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1120746&filename=PDC-1222-2013

-

Informações complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1094118&filename=TVR+636/2013

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga permissão 
à Cable-Link Operadora de Sinas de 
TV a Cabo Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de 
Taubaté, Estado de São Paulo. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 534, de 6 de dezembro de 2011, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga permissão 

à Cable-Link Operadora de Sinas de TV a Cabo Ltda. para 

explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 

Município de Taubaté, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 472, de 2019 

(nº 445, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova permissão outorgada à 

SISTEMA ARARENSE DE COMUNICAÇÃO 

LTDA - SAC para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 

Município de Araras, Estado de São Paulo. 

RELATORA: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 472, de 2019 (nº 445, de 2011, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova permissão outorgada à SISTEMA 

ARARENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA - SAC para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Araras, Estado 

de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

 
 

 
 
SENADO FEDERAL 
Senadora Mara Gabrilli 
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o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDL nº 472, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
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havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova permissão 
outorgada à SISTEMA ARARENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA - SAC para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município 
de Araras, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 472, DE 2019
(nº 445/2011, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à SAC – Sistema Ararense de
Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Araras, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=924761&filename=PDC-445-2011

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=921464&filename=TVR+1087/2006

-

Página da matéria
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Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à SAC – 
Sistema Ararense de Comunicação 
Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Araras, 
Estado de São Paulo. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 664, de 26 de dezembro de 2005, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 
por 10 (dez) anos, a partir de 13 de junho de 2001, a 
permissão outorgada à SAC – Sistema Ararense de Comunicação 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município 
de Araras, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de julho de 2019. 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 175, de 2019, 
que aprova o ato que renova a autorização 

outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
AMIGOS DE PAULO DE FARIA para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Paulo de Faria, Estado de São Paulo. 

RELATORA: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 175, de 2019, que aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE 
PAULO DE FARIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Paulo de Faria, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL n° 175, de 

2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDL nº 175, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PAULO DE 

FARIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Paulo de Faria, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 175, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de
Paulo de Faria para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Paulo
de Faria, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734629&filename=PDL-175-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1704537&filename=TVR+407/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária Amigos de 
Paulo de Faria para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Paulo 
de Faria, Estado de São Paulo.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.623, de 19 de agosto de 2015, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 
por 10 (dez) anos, a partir de 27 de junho de 2013, a 
autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de 
Paulo de Faria para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Paulo 
de Faria, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de julho de 2019. 
 

 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 246, de 2018, da Senadora Mara 

Gabrilli, que acrescenta dispositivos à Lei nº 
12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da 

Internet), que estabelece princípios, garantias, 
direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil, 
para dispor sobre medidas de combate à 

divulgação de conteúdos falsos (fake news) ou 
ofensivos em aplicações de internet. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI  

I – RELATÓRIO 

É submetido a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 246, de 2018, nascida em decorrência do Projeto Jovem Senador e 
apresentada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, 

que admitiu a Sugestão nº 62, de 2017. 

A proposição tem dois artigos. 

Acrescendo os arts. 21-A e 21-B ao Marco Civil da Internet (Lei 
nº 12.965, de 23 de abril de 2014), o art. 1º concede legitimidade para 

qualquer cidadão para propor ação judicial contra os provedores de 
aplicações de Internet que divulguem conteúdos falsos (fake news).  

Já o art. 2º do projeto prevê que, caso a ação for julgada 
improcedente, o cidadão não poderá ser condenado a pagar as custas judiciais 

e os demais ônus sucumbenciais se houver notificado previamente o 
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provedor de aplicações para apagar o conteúdo falso, salvo comprovada má-
fé.  

Havendo a procedência da ação, o provedor de aplicação da 

internet terá de cumprir a ordem judicial de retirada do conteúdo falso, sob 
pena de pagamento de multa diária entre R$ 500,00 (quinhentos reais) e R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), a depender da condição econômica do 
provedor de aplicação, da gravidade e da extensão do fake news. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), no âmbito da qual nos foi 

outorgada a relatoria. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Não estamos diante de um projeto corriqueiro, e sim de uma 

proposição que ataca uma consequência gravíssima e danosa da chamada 
Sociedade da Informação: a difusão das famosas fake news (notícias falsas) 

pela Internet.  

A tecnologia se tornou essencial para nosso sistema de 
informação e comunicação, com impactos sociais e econômicos. Porém, o 

mau uso da tecnologia traz sérias implicações como é o caso das notícias 
falsas. Em poucos segundos, as fake news são propagadas pela Internet 

atingindo uma quantidade incontrolável de pessoas no mundo inteiro, o que 
pode gerar inúmeros transtornos.  

Em poucos segundos, a imagem de pessoas pode ser 
irreversivelmente destruída por meio de um conteúdo ofensivo e mentiroso.  

Movimentos populares furiosos podem se irromper 
abruptamente a partir de uma notícia falsa para linchar um suposto 

estuprador ou para invadir as ruas com violentos protestos.  

Inúmeros cidadãos podem sofrer prejuízos em suas decisões 

pessoais envolvendo negócios, política ou família por conta de uma notícia 
falsa. 
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O projeto em pauta, com perspicácia, identifica a insuficiênc ia 
de nossa legislação para enfrentar esse problema que enraizou na 
contemporaneidade. 

O talento que podemos ler nas linhas desse projeto vem dos 
nossos “jovens senadores”, que, durante os trabalhos desenvolvidos no 

belíssimo Projeto coordenado pelo Senado Federal, mostraram que a 
juventude brasileira tem muito a ensinar para nós, Senadores da República.  

De fato, no âmbito do Projeto Jovem Senador, jovens do Brasil 
inteiro vieram à Capital Federal para, entre outros frutos, entregar-nos este 

importantíssimo projeto de lei. 

Realmente, a nossa legislação não está preparada para 

enfrentar a disseminação de fake news pela Internet, de modo que 
precisamos preencher essa lacuna legislativa. 

É necessário, porém, fazer alguns ajustes no “jovem” projeto 
que temos a honra de apreciar. 

Temos de distinguir duas categorias de fake news. 

A primeira é o que chamamos de fake news individual, assim 

entendido aquele conteúdo falso ou injurioso que atinge o direito individual 

de uma específica pessoa. É caso, por exemplo, de uma notícia inverídica 
de que determinada pessoa praticou um vergonhoso ato. Para esses casos, 

somente a vítima é que pode ter legitimidade para ajuizar ação judicial 
destinada a apagar esse conteúdo injurioso. Não podemos permitir que 

terceiros ajuízem ações nesse caso, pois não é possível a interferência em 
interesses alheios. Para essa primeira categoria de fake news, a Lei do 

Marco Civil da Internet já dá o devido respaldo a partir do art. 18. 

A segunda é o que batizamos aqui de fake news coletivo, 

aquele que atinge interesses transindividuais. É a hipótese, por exemplo, a 
disseminação de notícias falsas acerca de questões de interesse da 

coletividade, e não apenas de uma pessoa em específico. Nesse caso, todos 
os cidadãos são diretamente prejudicados, ainda que de forma potencial. 

O nosso ordenamento não dispõe de um tratamento específico 
para essa hipótese de fake news coletivo, de modo que é nosso dever 

completar esse vácuo legislativo, conforme muito bem nos ensinaram os 

“jovens senadores”. E, para tanto, por questão de racionalidade na gestão 
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de litígios, é inviável entregar a tutela desses interesses coletivos 
individualmente nas mãos de cada cidadão. Em tese, basta imaginar que, se 
cada cidadão ajuizasse uma ação individual por uma dessas falsas notícias, 

afogaríamos o nosso já assoberbado Poder Judiciário com mais de 208 
milhões de ações judiciais, o que é impraticável. 

O nosso ordenamento já dispõe de um sistema de tutela de 
interesses coletivos, no qual a legitimidade para a propositura de ações 

judiciais é deferida, em regra, a algumas instituições de interesse público, 
como o Ministério Público, associações consolidadas, defensorias públicas 

etc.  

A Lei da Ação Civil Pública (Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985) é o principal diploma que disciplina esse mecanismo de proteção de 
interesses transindividuais.  

O problema é que, atualmente, essa lei não autoriza, ao menos 
de forma clara, a propositura de “ações coletivas” (aquela que protege 
interesses coletivos) para a hipótese de fake news coletivo, o que merece 

ser corrigido. 

Assim, sugerimos uma emenda que, acolhendo a oportuna 

iniciativa dos nossos jovens senadores, redireciona o ataque aos fake news 
para alterar a Lei da Ação Civil Pública. Dessa forma, não haverá 

necessidade sequer de estabelecer os valores das multas diárias por 
descumprimento judicial, pois o nosso ordenamento já disciplina os meios 

coercitivos cabíveis para o cumprimento de ordens judiciais com obrigação 
de fazer. 

 

III – VOTO 

Pelos motivos expostos, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 246, de 2018, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº            - CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 246, DE 2018 
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Acrescenta § 2º ao art. 1º da Lei nº 7.437, de 24 de 
julho de 1985 (Lei da Ação Civil Pública), para 
autorizar a propositura de ação civil pública no 

caso de divulgação de notícias falsas (fake news) 
que atinjam interesses coletivos ou difusos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985 (Lei da 

Ação Civil Pública), passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 
renumerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 1º.................................................... 

................................................................. 

§ 1º ......................................................... 

§ 2º Inclui-se como hipótese a ser contemplada no âmbito do 
inciso IV do caput deste artigo a divulgação de notícias, matérias ou 

conteúdos falsos que atinjam interesses difusos ou coletivos por 
meio da Internet, hipótese em que o responsável pelo veículo difusor 

deverá interromper imediatamente a divulgação após ordem judicia l 
específica, na forma do art. 19 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014, no que couber. (NR)” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

S
F

/
1

9
6

9
5

.
5

7
2

0
8

-
7

9

334



SENADO FEDERAL
 

AUTORIA: 

335



SENADO FEDERAL 
Senador TELMÁRIO MOTA 

__________________________________________________________________________________________________________ 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Ruy Carneiro - gabinete nº 3 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-6315 – fax: (61) 3303-6314 - e-mail: sen.telmariomota@senador.leg.br  

5 

“Art. 21-A. Qualquer cidadão é parte legítima para propor 
ação judicial questionando a divulgação de conteúdos falsos (fake 

news) ou ofensivos em aplicações de internet. 

Parágrafo único. A ação judicial, salvo comprovada má-fé, 
será isenta de custas judiciais e do ônus da sucumbência, caso o 
requerente comprove ter notificado o provedor de aplicações de 
internet para a indisponibilização do conteúdo.” 

“Art. 21-B. Sem prejuízo do disposto no art. 19, o 
descumprimento da ordem judicial que determine a 
indisponibilização de conteúdo sujeita o infrator ao pagamento de 
multa diária entre R$ 500,00 (quinhentos reais) e R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), arbitrada de acordo com a gravidade e a 
extensão do conteúdo divulgado e a condição econômica do 
provedor de aplicações de internet.” 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Seção III do Capítulo III da Lei nº 12.965, de 23 de 
abril de 2014, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 21-A e 21-B: 

Acrescenta dispositivos à Lei nº 12.965, de 23 de 
abril de 2014 (Marco Civil da Internet), que 
estabelece princípios, garantias, direitos e deveres 

para o uso da Internet no Brasil, para dispor sobre 
medidas de combate à divulgação de conteúdos 
falsos (fake news) ou ofensivos em aplicações de 
internet.  

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº  , DE 2018 
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PARECER Nº  , DE 2018 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a 
Sugestão nº 62, de 2017, que estabelece a 

responsabilização de provedores de aplicações de 

internet pela divulgação de contúdos falsos (fake 

news) ou ofensivos a terceiros. 

Relator: Senador TELMÁRIO MOTA 

I – RELATÓRIO 

A Sugestão (SUG) nº 62, de 2017, foi encaminhada à Comissão 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa, por força do parágrafo 
único do art. 20 da Resolução do Senado Federal nº 42 de, 2010, que cria o 

Programa Senado Jovem Brasileiro no âmbito do Senado Federal. 

A proposição é composta de quatro artigos. 

O art. 1º da SUG nº 62, de 2017, estabelece que qualquer 
cidadão é parte legítima para propor ação judicial questionando a divulgação 
de conteúdos falsos (fake news) ou ofensivos em aplicações de internet. A 
ação proposta, salvo comprovada má-fé, será isenta de custas ou de ônus 
sucumbenciais, bastando, para tanto, que o requerente comprove a previa 
notificação do provedor. 

O art. 2º dispõe sobre a responsabilidade do provedor de 
aplicações que, de acordo com o texto proposto, somente poderá ser 
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responsabilizado civilmente pela divulgação de conteúdos falsos ou 
ofensivos, quando, após ordem judicial, não tomar as providencias para, 
dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como 
infringente, ressalvadas as disposições legais em contrário. 

Nos termos do art. 3º da iniciativa, o provedor de aplicação que 
descumprir a ordem judicial para retirada de conteúdo fica sujeito ao 
pagamento de multa diária de até trezentos mil reais, a ser arbitrada de acordo 
com a gravidade, a extensão do conteúdo divulgado e a condição econômica 
do provedor. 

O art. 4º determina que a lei resultante entre em vigor na data 
de sua publicação. 

Na justificação do projeto, os autores argumentam que a Lei 
nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet) não oferece 
suficiente proteção contra a divulgação de notícias falsas, sendo necessário 
aprimorar a legislação não apenas para punir os infratores, mas também para 
educar e promover o uso consciente e responsável da liberdade de expressão, 
especialmente nas mídias sociais. 

A proposta foi aprovada pela Comissão Nísia Floresta, que 
seguiu o voto favorável do relator, o Jovem Senador Rafael Ramon. O 
projeto seguiu então para o plenário, onde foi aprovado pelos Jovens 
Senadores no dia 1º de dezembro de 2017. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o inciso I do art. 102-E do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), compete à CDH opinar sobre sugestões 
legislativas. Por sua vez, o parágrafo único do art. 20 da Resolução do 
Senado Federal nº 42, de 2010, estabelece que o tratamento dado a tais 
sugestões é extensivo à proposição aprovada e publicada no âmbito do 
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Programa Senado Jovem Brasileiro. Assim, a SUG nº 62, de 2017, encontra 
amparo regimental para a sua apreciação pela CDH. 

Cabe lembrar que as sugestões são analisadas por esta Comissão 
de forma preliminar; caso aprovadas, transformam-se em proposições de sua 
autoria e passam a ter tramitação regular, submetendo-se à apreciação das 
comissões pertinentes. 

No que tange ao mérito, deve-se louvar a inciativa dos jovens 
senadores com o relevante tema das fake news. Como é sabido, a divulgação 
e propagação de conteúdos falsos nas redes sociais é um problema que 
desafia as grandes democracias do mundo. 

O combate às fake news demanda a ponderação entre dois 
valores constitucionais que são muito caros ao Estado Democrático: a 
liberdade de expressão e a proteção à intimidade, à honra e à imagem das 
pessoas. 

Nesse sentido, parece acertada a iniciativa de manter o controle 
judicial sobre os pedidos de retirada de conteúdo, o que evitará a indevida 
restrição à liberdade de expressão. 

A mediação do Judiciário ainda se faz necessária para evitar que 
as expressões “fake news” e “conteúdos ofensivos” sejam utilizadas de 

forma abusiva, eliminando o risco de censura ou de restrição indevida ao 
direito à informação. 

Merece ser elogiada também a previsão para que a ação judicial 
de retirada de conteúdo seja isenta de custas e de ônus sucumbenciais, o que 
irá contribuir para a eficácia da lei a ser aprovada. 

Ressalvamos, contudo, que a Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, veda a edição de normas esparças para tratar de um 
mesmo assunto. Assim, por questões de técnica legislativa, as medidas 
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previstas na SUG nº 62, de 2017, devem ser implementadas no Marco Civil 
da Internet. 

Por fim, cumprimentamos os participantes do Programa Senado 
Jovem Brasileiro, em especial os autores da sugestão em comento, por sua 
sincera preocupação em aprimorar a legislação para promover o uso 
consciente e responsável da internet. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela admissibilidade da Sugestão 
nº 62, de 2017, para que passe a tramitar como proposição desta Comissão, 
nos seguintes termos: 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2018 

Acrescenta dispositivos à Lei nº 12.965, de 23 de 
abril de 2014 (Marco Civil da Internet), que 
estabelece princípios, garantias, direitos e deveres 

para o uso da Internet no Brasil, para dispor sobre 
medidas de combate à divulgação de conteúdos 
falsos (fake news) ou ofensivos em aplicações de 
internet.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Seção III do Capítulo III da Lei nº 12.965, de 23 de 
abril de 2014, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 21-A e 21-B: 
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“Art. 21-A. Qualquer cidadão é parte legítima para propor 
ação judicial questionando a divulgação de conteúdos falsos (fake 

news) ou ofensivos em aplicações de internet. 

Parágrafo único. A ação judicial, salvo comprovada má-fé, 
será isenta de custas judiciais e do ônus da sucumbência, caso o 
requerente comprove ter notificado o provedor de aplicações de 
internet para a indisponibilização do conteúdo.” 

“Art. 21-B. Sem prejuízo do disposto no art. 19, o 
descumprimento da ordem judicial que determine a 
indisponibilização de conteúdo sujeita o infrator ao pagamento de 
multa diária entre R$ 500,00 (quinhentos reais) e R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), arbitrada de acordo com a gravidade e a 
extensão do conteúdo divulgado e a condição econômica do 
provedor de aplicações de internet.” 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 44ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR TELMÁRIO
MOTA, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH,
FAVORÁVEL À SUGESTÃO, NA FORMA DO PROJETO DE LEI DO
SENADO QUE APRESENTA. A MATÉRIA PASSA A TRAMITAR COMO
PROPOSIÇÃO DA CDH.

(SUG 62/2017)

Senadora REGINA SOUSA

16 de Maio de 2018

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei nº 3423, 

de 2019 (Projeto de Lei nº 10771, de 2018, na 
Câmara dos Deputados), da Presidência da 

República, que altera a Lei nº 6.189, de 16 de 
dezembro de 1974, a fim de dispor sobre 
competência do Comando da Marinha para 

promover o licenciamento e a fiscalização dos 
meios navais e suas plantas nucleares embarcadas 

para propulsão e do transporte de seu combustível 
nuclear. 

Relator: Senador PAULO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

É submetido à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação 

Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei (PL) nº 3.423, de 2019, 
que altera a Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, a fim de dispor sobre 

competência do Comando da Marinha para promover o licenciamento e a 
fiscalização dos meios navais e suas plantas nucleares embarcadas para 

propulsão e do transporte de seu combustível nuclear. 

A proposição legislativa é composta por dois artigos.  

O art. 1º altera a Lei nº 6.189, de 1974, para estabelecer que o licenciamento 

e a fiscalização dos meios navais, suas plantas nucleares embarcadas para 
propulsão e o transporte do seu combustível nuclear caberá ao Comando da 

Marinha, por meio de organização militar independente específica para esse 
fim. 
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O art. 2º por sua vez, estabelece a vigência da lei a partir da data 

de sua publicação. 

A proposição legislativa originou-se no Poder Executivo, 

remetida pelo Presidente da República à Câmara dos Deputados em 27 de 
agosto de 2018, acompanhada da Exposição de Motivos Interministerial nº 

28/2018 MD MCTIC, pela qual os Ministros de Estado da Defesa, Exmo. Sr. 
Joaquim Silva e Luna, e da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicação, 

Exmo. Sr. Gilberto Kassab, apresentam as razões pelas quais a proposição 
precisa ser encaminhada ao Congresso Nacional, com fito de atendimento do 

interesse de segurança e defesa nacional. 

Na Câmara dos Deputados, o PL nº 10771, de 2018, foi 

remetido às Comissões de Minas e Energia (CME), de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional (CREDN) e de Constituição e Justiça e de Cidadania 
(CCJC), a quem coube apreciação conclusiva.  

Após tramitar pela CME, a proposição seguiu para a CREDN e, 
em 27 de novembro de 2018, foi aprovado relatório, com emenda para que 

se explicitasse a necessidade de licenciamento e fiscalização do uso de 
material nuclear por meio de Organização Militar independente daquelas que 

executam o projeto, a construção e a operação do submarino nuclear, como 
forma de autonomia e isenção entre as funções. 

Na CCJC, o relator, o Deputado Nelson Pellegrino, opinou pela 
constitucionalidade, pela juridicidade e pela boa técnica legislativa da 

proposição e da emenda apresentada pela CREDN, sendo, então, aprovados 
o PL e a emenda em 7 de maio de 2019. Após apresentação e aprovação da  

redação final na CCJC, a proposição foi remetida ao Senado Federal, por 
intermédio do ofício nº 97/19/OS-GSE, de 10 de junho de 2019. 

No Senado Federal, a proposição legislativa foi remetida para 
as Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovações, Comunicações e 
Informática (CCT) e de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE). Não 

foram apresentadas emendas. 

É o relatório 
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II – ANÁLISE 

De acordo com o Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
nos termos do art.  90, inciso XII, combinado com o art. 104-C, inciso I, 

compete à CCT opinar sobre matérias pertinentes ao desenvolvimento 
científico, tecnológico e inovação tecnológica, temas abordados pelo PL nº 

3423, de 2019. 

Avaliaremos somente o mérito da proposição legislativa, 

cabendo à comissão temática a que será remetida a avaliação sobre os 
requisitos de constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 

legislativa. 

A inovação legal introduzida por intermédio do projeto de lei 

encaminhado pelo Poder Executivo refere-se exclusivamente a instalações 
militares da Marinha do Brasil, e que serão materializadas no Programa de 
Desenvolvimento de Submarino com propulsão Nuclear (PROSUB). 

O Prosub é uma ação governamental que elevará o País ao rol 
de nações com domínio da construção de submarinos com propulsão nuclear. 

Dessa forma, permitirá ao Brasil alcançar avanços tecnológicos em diversas 
áreas da engenharia, incluindo a construção de plantas nucleares compactas 

e seus controles, enriquecimento de urânio, fabricação de combustível 
nuclear, medidas de proteção radiológica, entre outras. Os conhecimentos 

desenvolvidos no Prosub transbordarão para uso civil e impulsionarão o 
desenvolvimento de uma cadeia produtiva de alta tecnologia.  

O licenciamento das embarcações militares de propulsão 
nuclear é um passo imprescindível para que todos esses benefícios se 

concretizem. 

A Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), órgão 

responsável pelo licenciamento das atividades nucleares, foi instada a se 
manifestar quanto ao tema. Para ela, o aperfeiçoamento proposto é análogo 
ao arcabouço legal e regulatório de importantes países que também 

desenvolvem tecnologia nuclear militar, como os Estados Unidos da 
América e o Reino Unido. Em ambos, há dois agentes reguladores das  
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atividades nucleares, um para atividades com fins civis e outro para aquelas 

de fins militares e. Assim, a CNEN permanecerá realizando suas atribuições  
atuais, e ainda expedirá os regulamentos a serem seguidos pela organização 

militar independente responsável pelo licenciamento e fiscalização do 
Prosub, nos termos do PL nº 3243, de 2019. 

Por fim, informamos que houve também manifestação 
favorável ao PL de ambas as pastas finalísticas, bem como da Casa Civil da 

Presidência da República, nos seguintes documentos: (i) Consultoria Jurídica 
do Ministério da Defesa (Parecer nº 58/2018/CONJUR-MD/CGU/AGU, de 

31 de janeiro de 2018; (ii) Consultoria Jurídica do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações (Parecer nº 

426/2018/ACF/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 18 de abril de 2018; (iii) 
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 
Casa Civil da Presidência da República (nota Técnica nº 

39/2018/AS/SAINF/SAG/CC-PR, de 6 de junho de 2018; e (iv) Nota 
Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) nº 61/2018/SAAINST/SAJ/CC-

PR, de 4 de junho de 2018. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
3423, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

9
6

6
9

.
1

5
5

3
0

-
7

5

348



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3423, DE 2019

(nº 10.771/2018, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, a fim de dispor sobre competência do
Comando da Marinha para promover o licenciamento e a fiscalização dos meios navais e
suas plantas nucleares embarcadas para propulsão e do transporte de seu combustível
nuclear.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1683090&filename=PL-10771-2018

-

Página da matéria

Página 1 de 3 Parte integrante do Avulso do PL nº 3423 de 2019.

349



 

Altera a Lei nº 6.189, de 16 de 
dezembro de 1974, a fim de dispor 
sobre competência do Comando da 
Marinha para promover o licenciamento 
e a fiscalização dos meios navais e 
suas plantas nucleares embarcadas 
para propulsão e do transporte de seu 
combustível nuclear. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 6.189, de 16 de dezembro 

de 1974, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 2º ................................ 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto 

nos incisos IX e X do caput deste artigo, caberá ao 

Comando da Marinha promover o licenciamento e a 

fiscalização dos meios navais e suas plantas 

nucleares embarcadas para propulsão, por organização 

militar independente específica para esse fim, além 

do transporte de seu combustível nuclear.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de junho de 2019.   

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

Página 2 de 3 Parte integrante do Avulso do PL nº 3423 de 2019.
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 194, de 2015 
(nº 1.383, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga permissão à 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA 

MAIOR LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Bilac, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 194, de 2015 (nº 1.383, de 2013, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à EMPRESA DE 

RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Bilac, Estado de São Paulo. O ato 

foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

Nesse sentido, ao receber denúncia acerca de eventual 

descumprimento das normas vigentes por parte da entidade interessada em 
executar os mencionados serviços, compete a ela buscar o encaminhamento 

adequado para sua averiguação, de forma a sanar eventuais irregularidades do 
processo. 

No último dia 15 de maio, este Colegiado, ao apreciar o PDS nº 

476, de 2012, relativo ao ato que outorga permissão à Empresa de Radiodifusão 
Ursa Maior Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada na cidade de Arroio dos Ratos, Estado do Rio Grande do Sul, 
aprovou o Parecer nº 49, de 2019, decidindo pelo sobrestamento da matéria e o 

encaminhamento de requerimento de informações ao titular do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC) acerca da situação 

da entidade. 

Isso porque, os sócios da referida empresa foram alvo de uma série 

de denúncias que originaram a remessa, pelo Poder Executivo, de ofício à 
Procuradoria Regional da União para o ajuizamento de ação de quebra de seus 

sigilos fiscais e bancários, bem como à Superintendência Regional da Polícia 
Federal no Distrito Federal para providências cabíveis. 

Assim, seguindo a última deliberação deste Colegiado na análise 

do PDS nº 476, de 2012, propomos que seja enviado ao Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, requerimento que busque 

informações acerca do andamento das apurações e eventuais resultados da 
investigação aberta contra a empresa. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do requerimento de 
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informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação do PDS nº 194, de 

2015, nos termos do art. 335 do Risf. 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações informações referentes às investigações sobre as denúncias 
formuladas contra a Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda.  

 Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga permissão 
à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA 
MAIOR LTDA. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de 
Bilac, Estado de São Paulo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 882 de 29 de setembro de 2010, que outorga 

permissão à Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda. para 

explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 

cidade de Bilac, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

SENADO FEDERAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 194, DE 2015
(Nº 1.383/2013, na Câmara dos Deputados)
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Mensagem nQ 14 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, pemiissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dei anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: . . 

1 - Portaria nQ 605, de l Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria nQ 606, de l Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pontal do Paraná - PR; 

3 - Portaria nQ 610, de l Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria nQ 613, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria nQ 659, de 21 de julho de 2010- Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nQ 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria nQ 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria nQ 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria nQ 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria nQ 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

. 12 - Portaria nQ 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda­
ME., no município de Salvaterra - P A; 

, de 2013.
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13 - Portaria nº- 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nº- 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria nº- 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria nº- 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria nº- 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria nº- 913, dc 14 de outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nº- 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria nº- 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e . 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nº- 1.150, de 23 de novembro de 2010 - Catiari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria nº- 1.151, de 23 de novembro de2010 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nº- 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nº- 1.153, de 23 de novembro de 201 O - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nº- 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria nº- 1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nº- 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria nº- 1.300, de 9 dedezeinbro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nº- 1.350, de 17 de dezembro de 201 O - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria nº- 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

31 - Portaria nº-1.359, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria nº- 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 
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EM n2. 221/2011 - MC 

Brasíli 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 058/2009-CELIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Bilac, Estado de São Paulo. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observâncIa da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluíu que a Empresa de Radiodifusão 
Ursa Maior Ltda. (Processo nº 53000.015303/2010) obteve a maior. pontuação do valor ponderado, 

'nos· termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a véncedora da Concorrência, conforme ato 
da mesma Comissão, homologado em 16 de setembro de 2010, motivo pelo qual outorgo a 
permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 882 , DE 29 DE SETEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.015303/2010, Concorrência nº 058/2009-CEL/MC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de· exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de ~ilac, Estado de São Paulo. 

Parágrafo ún:ico. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
(\ 
I 

\ 
\ 

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, em decisão terminativa)
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 489, de 2019 
(nº 1.030, de 2018, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA NOSSA FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de São Rafael, Estado do Rio Grande do Norte. 

RELATOR: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº 489, de 2019 (nº 1.030, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NOSSA FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Rafael, Estado do Rio Grande 

do Norte. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra 

disciplina específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria do 

Ministério das Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015. 

Note-se, conforme destacado no Parecer nº 
00575/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 25 de maio de 2017, acostado 

aos autos, que deve ser exigida da entidade declaração de que nenhum de seus 
dirigentes e sócios se encontra condenado em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado, nos termos da alínea j do art. 38 da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.  

Como a referida documentação não foi localizada, entendemos ser 
necessário encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, na forma prevista 
no § 2º do art. 50 da Constituição Federal. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do requerimento de 
informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 489, de 
2019, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 

solicitada ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações a seguinte informação referente à autorização para a execução 

do serviço de radiodifusão comunitária de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 489, de 2019: 

- a declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da 
entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos 
previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do 

inciso I do art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de maio 
de 1990. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 489, DE 2019
(nº 1.030/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Nossa
FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Rafael,
Estado do Rio Grande do Norte.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1681132&filename=PDC-1030-2018

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1674302&filename=TVR+256/2018

-

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do PDL nº 489 de 2019.
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação de 
Radiodifusão Comunitária Nossa FM 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de São Rafael, Estado do 
Rio Grande do Norte. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.849, de 16 de janeiro de 2018, do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Nossa 

FM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de São Rafael, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de julho de 2019.   

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

 

Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do PDL nº 489 de 2019.
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 206, de 2017 (nº 693, de 2017, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE TRÊS LAGOAS 

para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Três Lagoas, Estado 
do Mato Grosso do Sul. 

RELATOR: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Retorna à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 206, de 2017 (nº 693, de 2017, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TRÊS LAGOAS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Três Lagoas, 

Estado do Mato Grosso do Sul. 

A proposição foi anteriormente apreciada pela CCT em 15 de maio 
de 2018, quando foi aprovado o Requerimento nº 289, de 2018, solicitando as 

seguintes informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações: 

a) por meio de que ato a outorga original, aprovada pelo 
Decreto Legislativo nº 385, de 2001, foi renovada de 28 de 

setembro de 2004 a 28 de setembro de 2011? 

b) em que data foi efetivamente apresentado o requerimento 

de renovação da outorga? 

c) qual a conclusão das apurações que estavam em 

andamento sobre supostas infrações cometidas pela entidade? 
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Encaminhar histórico completo das penalidades aplicadas até 

a presente data e lista de eventuais apurações em andamento.  

As respostas ao citado requerimento foram recebidas por meio do 

Ofício nº 46.743/2018/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Informativa 
nº 3.627/2018-SEI-MCTIC. 

II – ANÁLISE 

A análise das respostas contidas na Nota Informativa 

nº 3.627/2018-SEI-MCTIC demonstra que, de fato, não houve qualquer ato de 
renovação de outorga a partir de 2004. Dessa maneira, a outorga permaneceu 

com sua vigência original, nos termos do Decreto Legislativo nº 385, de 2001, 
expirando em 28 de setembro de 2004. 

A documentação analisada deixa inequívoco que o processo de 

renovação da outorga somente se iniciou em 7 de novembro de 2011. Contudo, 
nesse momento, a outorga não mais existia, por ter decorrido seu prazo. Não 

poderia, portanto, ser renovada. No mais, não foram observadas as condições 
relativas ao prazo do requerimento de renovação dispostas no art. 4º da Lei 

nº 5.785, de 23 de junho de 1972, vigentes à época do pedido. 

Destaca-se ainda que a renovação proposta somente se iniciaria em 

setembro de 2011, deixando um intervalo de sete anos durante o qual a outorga 
não teria estado vigente. Essa descontinuidade é vedada pelo art. 33 da Lei 

nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de Telecomunicações – 
CBT), que determina que as renovações devem ser “por períodos sucessivos”. 

Por fim, a Nota Informativa nº 3.627/2018-SEI-MCTIC esclarece 
que foram efetivamente aplicadas quatro penalidades à entidade outorgada, 
demonstrando sua reincidência infracional. O art. 21 da Lei nº 9.612, de 19 de 

fevereiro de 1998, determina que, na reincidência, deve haver a revogação da 
outorga de radiodifusão comunitária. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 206, de 2017. 
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Por se tratar de não renovação de outorga de radiodifusão, a 

manifestação da CCT deixa de ser terminativa, e a matéria deverá ser 
encaminhada ao Plenário. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 206, DE 2017

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE TRÊS LAGOAS para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Documentação Complementar
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1464387&filename=TVR+173/2016

-

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do PDS nº 206 de 2017.
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE TRÊS LAGOAS 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Três Lagoas, Estado de 
Mato Grosso do Sul.  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.595, de 19 de agosto de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por dez 

anos, a partir de 28 de setembro de 2011, a autorização 

outorgada à Associação Cultural Comunitária de Três Lagoas 

para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Três Lagoas, Estado 

de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de novembro de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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Gabinete do Senador Rodrigo Cunha

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico

da Indústria de Semicondutores e Displays - PADIS com foco na produção de células

fotovoltaicas. .

A fonte solar fotovoltaica é a energia renovável que mais cresce no

mundo. No Brasil, ainda não aproveita seu imenso potencial e está ficando para trás

na corrida tecnológica e na inovação deste setor estratégico. Ao gerar sua própria

energia renovável, famílias e empresas poderão reduzir seus custos e aumentar

sua competitividade, além da geração de emprego de alta qualidade; Em 2014 foi

criado o PADIS – Programa de Competitividade Industrial oferecendo incentivos

fiscais federais com o objetivo de contribuir para a atração de investimentos

e ampliação dos já existentes nas áreas de semicondutores e módulos/painéis.

Ocorre que, muitas empresas nacionais que já possuem o deferimento para PADIS

não estão usufruindo na prática desses benefícios, além disso, atualmente os

módulos fotovoltaicos importados tem isenção de IPI e ICMS, além de PIS/COFINS,

contudo, empresas nacionais são tributadas ao adquirir suas matérias primas

pagando II, IPI, PIS/COFINS e ICMS, inviabilizando a competitividade nacional.
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Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Representante da Associação Brasileira da Indústria Elétrica e

Eletrônica - ABINEE;

2. Representante da Associação Brasileira de Energia Solar

Fotovoltaica - ABSOLAR;

3. Representante do Ministério da Economia;

4. Representante do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações;

5. Representante do Ministério de Minas e Energia;

6. Representante do Ministério do Desenvolvimento Regional;

7. Presidente da Frente Parlamentar em Defesa da Energia Solar no

Brasil;

8. Representante do Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social - BNDES;

9. Representante do Banco do Nordeste.

10. Especialista em Ciência Tecnologia e Inovação.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Rodrigo Cunha
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PLS

437/2018, que altera a Lei no 9.279, de 14 de maio de 1996, que regula direitos e obrigações

relativos à propriedade industrial, para dispor sobre a anuência prévia da Agência Nacional

de Vigilância Sanitária e revogar a possibilidade de extensão da vigência de patentes além

do prazo regular contado da data de depósito, e a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que

define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância

Sanitária, e dá outras providências, para dispor sobre a competência da Agência de avaliar

a concessão de patente para produto ou processo farmacêutico.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

Ciclo de duas audiências públicas:

Primeiro Ciclo:

1. Representante da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -

ANVISA

2. Representante do Instituto Nacional de Propriedade Industrial -

INPI.

3. Pedro Vinar, representante do Grupo de Trabalho sobre

Propriedade Intelectual;
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4. Felipe Carvalho, representante da Organização Humanitária

Internacional Médico sem Fronteiras;

Segundo Ciclo:

1. Associação dos Laboratórios Farmacêuticos Nacionais (Alanac)

2. Associação da Indústria Farmacêutica de Pesquisa (Interfarma),

3. Associação Brasileira das Indústrias de Química Fina, Biotecnologia

e suas Especialidades (Abifina)

4. Associação Brasileira da Propriedade Intelectual (ABPI)

JUSTIFICAÇÃO

A Lei da Propriedade Industrial brasileira (LPI - Lei n. 9.279, de

1996), ampliou o universo de bens passíveis de proteção por patentes. A patente é o

direito de exploração exclusiva concedido pelo Estado ao titular de uma invenção.

Com o fim do período de proteção, a invenção cai em domínio público e terceiros

poderão explorá-la. Segundo a LPI, um pedido de patente tem de cumprir alguns

requisitos técnicos básicos para ser deferido: a invenção tem de possuir novidade

(isto é, nunca ter sido divulgada ao público antes da data de depósito do pedido

de patente), atividade inventiva (o produto ou processo tem de resultar de um

esforço inventivo, e não apenas da conseqüência óbvia do estado da técnica para

um técnico no campo de conhecimento) e aplicação industrial (deve-se provar que

a invenção pode ser utilizada ou produzida). No ano de 2001, a LPI sofreu uma

alteração quando a figura jurídica anuência prévia para pedidos de patente na

área farmacêutica foi criada. Até então, os pedidos de patentes de todos os campos

de conhecimento eram analisados apenas pelo Instituto Nacional da Propriedade

Industrial (INPI). A partir daquele momento, nos casos envolvendo produtos e

processos farmacêuticos, a concessão de patentes passou a depender, também, da

anuência prévia da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). Em outras
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palavras, os pedidos de patentes da área farmacêutica seriam agora avaliados pelo

INPI, mas a decisão final sobre os mesmos seria dada após um novo exame técnico

realizado na Anvisa.

A justificativa do PL nº 437, de 2018, expressa dois objetivos

primordiais: o primeiro deles é explicitar a competência da Agência Nacional

de Vigilância Sanitária (ANVISA) de examinar a patenteabilidade de invenções

farmacêuticas à luz do interesse da saúde pública; e o segundo, eliminar do texto

da lei de propriedade industrial a possibilidade de que o tempo de vigência de

uma patente possa exceder a vinte anos, que é o prazo adotado pelo Acordo TRIPS

(Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao

Comércio), da Organização Mundial do Comércio (OMC).

Portanto, aquela importante inovação da regulação da propriedade

intelectual de produtos farmacêuticos no cenário brasileiro foi, desde logo, cercada

de grande controvérsia. E tal ainda perdura, a ver o debate que envolve o PL em

tela, bem como a tensão entre questões de saúde pública e direitos de propriedade

intelectual na área farmacêutica. Daí a importância de se instruir a matéria e ouvir

algumas entidades envolvidas, sem prejuízo de outras audiências.

Assim, peço a aprovação do presente requerimento a meus pares desta

comissão.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 30/2019 - CCT, sejam adicionados dois convidados.

Proponho para a audiência a inclusão dos seguintes convidados:

1. Prof. Dr. Ricardo Felipe Custódio – Supervisor do Laboratório de

Segurança em Computação (LabSEC) da Universidade Federal de

Santa Catarina (UFSC);

2. Representante da Associação Nacional de Certificação Digital

(ANCD).

JUSTIFICAÇÃO

A criação de um ambiente virtual de deliberação no âmbito das

comissões do Senado Federal busca dinamizar e agilizar os processos legislativos

desta Casa. Assim sendo, e dada a relevância das decisões

tomadas no âmbito deste Senado, é imprescindível a garantia da segurança e da

confiabilidade de qualquer processo eletrônico empreendido.

S
F

/
1

9
0

7
2

.
5

7
2

1
0

-
9

7
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

00058/2019
REQ

381



Assim, creio ser relevante para o debate a presença de um acadêmico

de um dos principais laboratórios de pesquisa em informática especializado na área

de segurança em computação do país.

Ademais, ressalto que o Ato da Comissão Diretora (ATC) nº 11 de 2014,

que “Dispõe sobre o Processo Eletrônico no âmbito do Senado Federal”, prevê a

admissão das assinaturas digitais baseadas em certificado digital ICP-

Brasil. Além disso, também o ATC 11/14 estabelece que, exclusivamente,

“os documentos digitais assinados com certificado ICP-Brasil são presumidos

verdadeiros em relação aos signatários para todos os efeitos legais”. Não

obstante, o Ato da Diretoria-Geral (ADG) nº 12 de 2015 2, que “Aprova

os procedimentos gerais para a produção de documentos e processos e o

desenvolvimento das atividades de protocolo no Senado Federal”, também

institui o uso de certificados digitais ICP-Brasil na produção, na expedição e no

recebimento de documentos digitalizados ou nato-digitais no âmbito do Senado.

Seguindo a mesma lógica, a Associação Nacional de Certificação

Digital (ANCD) representa cerca de 95% do setor de Certificação Digital no

Brasil. A entidade é renomada por sua atuação em prol da aplicabilidade dos

Certificados Digitais ICP-Brasil no combate a fraudes, digitalização de processos e

desburocratização de procedimentos.

Ante o exposto, conto com o apoio para aprovação deste

requerimento.

Sala da Comissão, 23 de setembro de 2019.

Senador Jean Paul Prates
(PT - RN)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de discutir a privatização de empresas públicas que atuam

na área de processamentos de dados e informação - Empresa de Tecnologia e

Informação da Previdência Social( Dataprev), O Serviço Federal de Processamento

de Dados(Serpro).

Propomos para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Rodrigo Assumpção, ex-Presidente da Dataprev no período de 2009

a 2017;

2. Diogo Moyses, Diretor do programa de Telecomunicações e

Direitos Digitais do Idec;

3. Débora Siretheau, Diretora da área jurídica da Fenadados;

4. Luis Nassif, jornalista, criador e colunista do GGN;

5. Marcos Mazoni - Ex-Diretor do Serpro
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JUSTIFICAÇÃO

O Serpro, Serviço Federal de Processamento de Dados, é a empresa

pública responsável por desenvolver soluções de TI para o setor, que processa, por

exemplos, dados sobre Imposto de Renda e dados da Abin. O Dataprev, por sua vez,

oferece soluções de TI aplicadas à previdência social, processando, por exemplo,

o pagamento mensal de cerca de 34,5 milhões de benefícios previdenciários e é

responsável pela aplicação on-line que faz a liberação de seguro-desemprego. As

duas são responsáveis pela administração dos dois maiores bancos de dados do país.

No dia 20/08/2019, o Ministro da Economia, Paulo Guedes, anunciou

  lista de 17 estatais a serem privatizadas, dentre elas, Serpro, Dataprev,

Eletrobras e Correios. A hipótese de alienação para a iniciativa privada das

duas empresas traz o risco de perda de controle de dados essenciais, como

dados previdenciários.Conforme pontuado por Luís Nassif, na matéria "Xadrez da

privatização do Serpro e Dataprev, por Luis Nassif" (https://jornalggn.com.br/

noticia/xadrez-da-privatizacao-do-serpro-e-dataprev-por-luis-nassif/): "Se a falta

de controle sobre os dados pessoais, nas redes sociais, colocou sob risco a

democracia americana, quais os riscos de se ter o controle das principais bases de

dados públicas em mãos de grupos privados?".

O jornalista apresenta diversos riscos relacionados à este tipo de

base de dados, tais como identificação de hábitos de consumo para fins de uso

de marketing, montagem de cadastros de interesse de empresas de proteção ao

crédito, identificação de tendências de grupos para estratégias políticas e ameaça

à democracia e à segurança nacional.

Matéria do El País, "Bolsonaro prepara a venda das empresas

que possuem dados de toda população brasileira" (https://brasil.elpais.com/

brasil/2019/09/03/politica/1567476882_349945.html) aponta riscos possíveis das

privatizações, como a abordagem direcionada de empresas oferecendo empréstimo
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consignado dias após a aposentadoria de ex-servidor ou abordagem de seguradora

de automóvel com quem o cidadão nunca se relacionou dias antes do seguro vigente

vencer.

A matéria também apresenta números relativos às empresas, que

somam 12.500 funcionários e tiveram faturamento no ano passado 4,46 bilhões

de reais. A reportagem mostra que " Elas possuem dados de toda a população

brasileira: da data de nascimento ao quanto se contribuiu para Previdência ou

pagou de impostos ao longo da vida.

Sala da Comissão, 1º de outubro de 2019.

Senador Paulo Rocha
(PT - PA)

Senador Jean Paul Prates
(PT - RN)
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